
G00031
Quinta-feira
6 de Fevereiro de 2020
4.Ano -N»942

Chorrochó
Diário (Jficial do

município

ÍM "cw (emfo, Uma tesa. iuáÍBMA

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ N®.: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: MÁRCIO BELZZARIO SILVA ME, CNPJ:_09.088.724/0001-03.
Objeto: Apresentação artística musicai da Banda "FORROZÃO TROPYKÁLIA" a se
apresentar durante as comemorações da Tradicional Festa do Padroeiro Senhor do
Bonfim, de cunho cultural, nesta cidade no dia 25/01/2020. Inexigibilidade no.
004/2020. Fundamento Legal: Art. 25, "caput" inciso III da Lei Federal n®.
8.666/93. Valor Global do Contrato: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Data de
assinatura: 23/01/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N«. 010/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ N^.: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: JOSE NILSON GONÇALVES DA SILVA ME, CNPJ:
14.673.580/0001-92. Objeto: Apresentação artística musical da Artista "LPvIA
GONÇALVES" a se apresentar durante as comemorações da Tradiclónál Festa do
Padroeiro Senhor do Bonfim, de cunho cultural, nesta cidade no dia 25/01/2020.
Inexigibilidade no. 005/2020, Fundamento Legal: Art. 25, "caput" inciso III da Lei
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de assinatura: 23/01/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N°. 011/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ No.: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: ADSON SADAT DE SOUZA GONÇALVES MEI - ME, CNPJ:
29.809.727/0001-04. Objeto: a Apresentação artística para show de evangelização
da Banda Católica "RECOMEÇAR" a se apresentar durante as comemorações da
Tradicional Festa do Padroeiro Senhor do Bonfim, de cunho cultural, nesta cidade
no dia 26/01/2020. Inexigibilidade n°. 006/2020. Fundamento Legal: Art. 25,
"caput" inciso III da Lei Federal no. 8.666/93. Valor Global do Contrato: R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Data de assinatura: 23/01/2020.

EXTRATO OE CONTRATO N»; 012/2020:

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ N®.: 13.915.665/0001-77,
CONTRAT,^D,^: 1 2 PEREIRA NETC ARTIGOS ESPORTIVOS CNPJ:

04.745.218/0001-26. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
material esportivo para Prefeitura Municipal de Chorrochó, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação. Dispensa n<^. 006/2020. Fundamento Legal: Art.
24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93. Valor Global do Contrato: R$ 17.097,00
(dezessete mil e noventa e sete reais). Data de assinatura: 24/01/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N". 013/2C2G

PREFEITURA MUNIOPALDE CHORROCHÓ -CNPi: 13.915.66S/0001-77
rntça Cei. ioSo Sá, n'. 663, Centro - CEP 4Sõ60-000 Chorrocnó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL JKHNP0LE5XNKRPPL5GN2GQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N"». 012/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 006/2020, NA
FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ. pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNP3 sob o n^ CNPJ: 13.938.013/0001°58, neste ato representado por
Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, aaricultor. cortador do CPF/MF sob o no.

388.357.895-91 e R.G. n© 02.932.498-06 SSP/BÀ, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: 3 3 PEREIRA NETO ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, com sede à
Kua São i-rancisco, 68, saia, CtP: 48.601-0/0, Centro, Paulo Afonso-bA, inscrita no CNPj
04.745.218/0001-26, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ JAMERSON PEREIRA NETO, RG
no 5904509 e CPF/MF nO 009.209.955-60, doravante denominado CONTRATADO.

CLÁI.IRIJLA SEGUNDA! DA_ FUNDAMENTAÇÃO LEGA.L

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, XI, da Lei Federal n<>.
8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme Processo Licitatório 016/2020 -
Dispensa de Licitação n^. 006/2020, com data de homologação dia 24 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente Contratação de empresa para fornecimento de material
esportivo para Prefeitura Municipal de Chorrochó, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Educação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E FORNEaMENTO

4ol, - O prazo para prestação dos serviços objeto deste contrato terá vigência até
31.12.2020, podendo ser renovado por vontade das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1-0 valor global para o fomecimento, objeto deste contrato é de R$ 17.097,00
(dezessete mil e noventa e sete reais).

5.2 - O CONTRATANTE oaaará à CONTRAkTADA o vaior unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT V.UNIT. V. TOTAL

1 BOLA FUTSAL UND 35 R$ 88,00 3.080,00

2 BOLA DE CAMPO UND 40 R$ 88,00 R$ 3.520,00

3 BOLA DÊ VÓLÊI UNp Q5 R$ 66,00 R$ 330,00

4
BOLA DE QUEIMADA
INICIAÇÃO NO 10

UND 05 R$ 38,00 R$ 190,00

5 RFDF DF CAMPO NYI ON F4 PAR 07 R$ 360,00 R$ ,5^0,00

PREFEITURA MUNiaPAL DE CHORIKKHÔ - CNPJ; 13.915.66S/0tH)l-77
Ptaça Cd. J<^ Sá, 665, Coitio - CEP 48660-0(H) Chofroch6-BA
Rme/Féx; (75) 3477-2174 piTRrhorrocho^f^obaconi
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^5

6 CRONÔMETRO UND 02 R$ 58,00 R$ 116,00

1 BOMBA DE AR UND 03 R$ 33,00 R$ 99,00

8 TROFÉU CAMPEÃO UND 03 R$ 556,00 R$ 1.668,00

9 TROFÉU DE VICE-CAMPEÃO UND 03 R$ 328,00 R$ 984,00

10 TROFÉU DE TERCEIRO LUGAR UND 04 R$ 129,00 R$ 516,00

11 TROFÉU PEQUENO UND 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00

12 MEDALHAS UND 300 R$ 2,80 R$ 840,00

13 KtUt üt FÜT5AL NYLÜN F4 PAR 04
«i» Àm tá

190,UU rt.:p / /<£,UU

14 JOGOS DE CARTÕES JG 02 R$ 16,00 R$ 32,00

15 CAMISAS DE ÁRBITRO UND 04 R$ 68,00 R$ 272,00

16 COLETES SIMPLES UND 60 R$ 13,50 R$ 810,00

17 CONE UND 30 R$ 12,90 R$ 387,00

18
JOGO UNIFORME MAIS

SIMPLES
UND 01 R$ 936,00 R$ 936,00

19
fUI o d(^UCC4.C VMUVULM

AUTOMÁTICA -F SUPORTE

VALOR

UND

TOTAL

01 R$ 145,00 R$

R$

145,00

17.097,00

5.3. - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias à entrega dos produtos, devidamente
comprovada e atestada peio funcionário responsável da Prefeitura. O recibo comprovante da
entrega deverá ser encaminhado à Centrai de Empenho da Secretaria de Rnanças, para
emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o
pagamento.

5.4. - A CQNTRÂTÂDA ficará sujeita à muita diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, peio não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensai.

^ 5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em^déWto para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer übrigdÇdü firiãnceira qué
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será efetuado mediante depósito em Conta Corrente da
Contratada ou cheque nominal.

5.7. - A empresa que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

Z - Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e Divida Ativa da União expedida
pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

11 - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

ZZ! - Cáiliudü de lèyuidf idade expedida jurilú a Fã^ceriuà MunicipàS expedida pela Piefeiluia
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa;

ZV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de ̂bito -
CND);

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHIDRWKHÓ - CNPJ: 13.91S.665AM»l-77
Praça Cd. João 5â, 66S, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó*BA
Fcne^rfTS) 3477-2174 enaü: pmchorrocho&^tàKncom
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V - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGIS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF).

V! - Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fòmecida pelo TST •
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da

*r c/r- *521 ;-.0 O Ar^. r!.-.
WWt C W MlX* 4mn^f V iMWt ít*' W«WWW/ vivJ Uw JwÍÍHv

VZI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Convite correrão à
rnnta da seguinte Dotação Orçamentária:

órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto Atividade: 2407 - MANUT DO DESPORTO E LAZER
Elemento de Despesa: 3.3.90.30
Fonte: 00

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

mm ^ ^ Jlo 94 9i09A éêa
JF.X. - Vi^ yiOiLU UC VI^CIIV.ia UCOCC Jisiu UV^ *0^ %.*• m.<w •.«* «.waawf

aq gu3 aggijistura, podendo este ser rescindido cu ter o seu p.^^zc prorrogado, se assim
for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEZRO

8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contralados,
oüjeüvdiiüu d iiidiiulmiçdu üu cquiiíbriu ecuiiuiiiicu-rifidiiLeiru, fid cuiiruriiiiüdúe uu üispuslu nu
Art. 65, II, "d", da Lei Federai no. 8,666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo Inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste editai, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

9.3. - A multa a que se refere o Item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmen^ e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

PRÉrerrURA MUNIOPAL de CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915^665/00)1-77
Praça Cd. JoSo Sá, 6fô, Centro -CEP 48661MKO Chorrcchó-BA
Fone/Fax: {75) 3477-2174 enaíl; pmchwnjcho^^kdiaconi
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CLÁUSULA DÊCIi^A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete. Impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

10a2. - Responsabilizar-^ por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha
a sofrer a CúNTkÃTÃNTi ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto
deste contrato.

10.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do fomecimento dos produtos, objeto deste certame.

10.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE uü a terceiros, por ação ou ornlssâo, erri decorrênda do fornecírriento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nerinurnã riipólesê, réSpOnSávêi pôr uãnOS indirêtOS
OU lucros cessantes.

10.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fometímento dos
produtos.

10.6. - Prestar esclaredmentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
nno 2 envolva independente de solicitação.

10.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de
referência, para fins de atestaçâo e liquidação pela CONTRATANTE.

10.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e
municipais.

10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrênda de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

^ 10.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

10.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, no local, dia e horário
indicados pela Prefeitura de Chorrochó.

mi? _ A nnHara car arracHHn mi HimlniiíHrt n Ahiofn Hn fnrnorimonfn HonfrA Hac

limites estabelecidos na Lei no 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condiçSes estabelecidas na Cláusula
Terceira deste instrumento.

11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

11.3. ~ Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que endidas as
obrigações contratuais.

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHO-CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça Cd. Sá, 665, Cwitio-CEP 48660-000 ClKKrochó-BA i
fone/fax {75) 3477-2174 emall: prachorrochol^gtobacom i
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESC^O CONTRATUAL

12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das ciáusuias contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, nâo excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou d terceiros, em conseqüência do inadimpiemenlo das condições contratuais.

12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por Inadimplemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
rnediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação
ou indenização;
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos;
K t i A-* r>r\MTn A*rAr\A .
h/.x I wu iic|uiuu^uv uu t ix/ni r-tw/t,

b.2 - Concordata ou Incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
diieiidf üe qudiquei fuiiiid us üireilub üeLurrenles üesle cunlrdlu.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
^ desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e

que tornem Impossível o fomecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 9.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa
causa, do fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejappromovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidi

PREFEITURA MUNiaPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, 665, Centro -CEP 48660-0(KI Chorrochó-BA
Fone/fe* (75) 3477-2174 emaíl: pmchorr«:ho@fikjbacDm
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CLÁUSULA DÊCSNA QUANTA - DO ÂCOMMfâHAMEI^TO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1» - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados 'Tiscaiizaçao", que
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Rscatização compete, entre outras atribuições:

X - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

n - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

XU - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestio e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e muitas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
a pagamento;

14.3, - A ação da FiçraH7;)çÃn nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

15.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer Indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer

^ cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma propordonal ao fornecimento
efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei 8.666/93 e, alterações
pusleriures, e üerndib rtuniids ieydis que lhe sejdrn dpiicdveib, d prupusld de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenclárias, seguros, taxas e Impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatíclo que venha a se configurar. Inclusive indenizações decornan
de trabalho.

:es de acidente

PREFEfTURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915,6e5/«H)l-77
Pr^a Cd. Jo3o^, 665, Çerrtro-CEP 48660^ ní>lCS
Rme/Fax:(75)3477-2174 «nwll:pmchcrTOcte@gJobo.com

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 09/03/2020 18:00:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 666fde4d-b9dc-4815-8101-dd7133a7eb9b



{Jis.itmsriiafo, lJti\a.MMakLÍórÍA

000030

x"i:7.V':,:*irrj3

CLÁUSULÂ DÉCIMÂ SEX i Ã - DO FORO

íSaii " As psrtês êícQSiTi o Fere ds Cemsrcs de Cherrecnó/ Estade de ushia, ceme
competente para dirimir toda e quaíquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
ronfinurp

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 24 de janeiro de 2020. , n

,ij . ,
y  I }mes^mos

Prefeito Wflnid^i
Humberto gomes ramos

PREFEITURA MUNZaPAL DE CKORRQCnÓ
CONTRATAPíJE '

/  . ■

3 J PEREIRA NETO ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI

_  José Jaméi ííori Pereira Neto
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/
/

CPF/MF n.o

Cf^F/MF n.o /:r^' J j
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